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LEI N° 

I 
I 

TERRA,DE OPORTUNJDAQE$ 
I 

1.785, DE 08 DE OUTUBRO DE 2014. 

I 

l 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a reajustar 

o vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde 

e dos Agentes de Combate às Endemias do 

Município de Oeiras- PI de acordo com o piso 

nacional e dá outras providências. 

• O Prefeito Munici pai de O eiras, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, • I Faço saber que a Câmara Municipal1e Oeiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

• 

Art. 1°- Fica o Poder Executivo Mun\cipal autorizado a reajustar o vencimento dos Agentes 
• Comunitários de Saúde e dos Agentes~de Combate às Endemias do Município de Oeiras, ativos 

e inativos, estabelecendo- se como referência o vencimento de R$ 1.014.00 (hum mil e 

quatorze reais) para uma carga horár\a de 40 (quarenta) horas semanais. 

Parágrafo único. O vencimento previ~to no caput do art. 1° obedece ao piso nacional previsto 

no art. 9°-A da Lei Federal n° 11.350/2006, acrescido pela Lei Federal no 12.994/2014. que 
l • 

instituirá o piso salarial profissional npcional e diretrizes para o plano de carreira dos Agentes 

Comunitários e Saúde e dos Agentes d~ Combate às Endemias. 

I 
Art. 2°- As despesas decorrentes d'a aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

'orçamentárias próprias, suplementadb se necessário . 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na dat~ de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 

partir de 18 de junho de 2014. revogapdo-se as disposições em contrário. 

I 
Praça das VLtórias, 37 -Centro L CEP: 64500-000- Fbné: (89) 3462-284,2. 

· CNPJ: 0~:55.3.937/0001-70 
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' TERRAIDE OPQRTUNIDAQ'~$ 

REGÇ>TRE-SE E PUBLIQUE-SE 

I 

I 
' ]os~ Raimundo de Sá Lopes 

ecretário Mm{icipal de Administração e Finanças 
' 

: Numerada. registrada e Pfblicada a presente Lei, no Mural da Prefeitura 

Municipal de Oeiras, aos oito de outubro de dois mil e quatorze. 

'\lo ;,. "Y'C.) ... ">Â.o }l~ e...ç. --='!..A ~ 
Rain\undo Nonato Cassiano 

}::hefe de Gabinete 
• 

Praça as· Vitórias, 37 - Centro"" CEP: 64500-000 - Fohe: (89) 3462:...2'842 
CNPJ: 0~.553.937/0001·70 
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EXmA.TODBOON'I:RATO 

Odp:n.: Adeslo o Atfl. SBP 001/3114,. do Pftala ~ ..sJU> n' 001./2014. do Ml:mldpio de 
Slo Pedro do Plaut-PJ. 
O'BJB'l'O: LC.ICAÇÃO OE VB1t:Ut.C6 PARA O 'I'RANSPOkTE ESCOLAR DO MUMCIPio Dll 
?ALMEIJWS.l'l. 
CON'I'RATANI'E:Prcleitaft.M'unldpGldo~ 
OON'I'RATADA: toc.Alt 'IRANSPO'In'B L'l'DA. 
a.n'J rf Wl&.lm/OOJI.-92. 
BNPBREQ:):Raa.S!amc!e~538.~Cep;-6LOOU10,~l'l. 
VALOR: RS 79.1D7 ,60 (~~nove ml1 CWISdO e ae:te ~e~ C181!lt1M18), 
PONI'B 011 RECUllSOS: ~Geral doMuftclpla -~~ PFM,~ l'NA~ 
Rl!CBITAS'TíUBUl'.AmAS.lCMS.ISS. 
PBAZOOllVlGENOA:12.(&m:)~ 
DATA 'DB .AEN'ATURA: 01 ele aao-to du 2014. 

' 
I PREFErruRA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 

Gablnot& do Prert.lltó I 
ESTADOOOPIAUI 

Rua Vent.lnclo Borges. 710- Centro 
CNPJ • 06.654.e61/0006-6'.l 
Palmetrals- Plaul 

BXTRATODB OONTRA'I'O 

Odgem: ~a A.bl SltP 001/:ZOU. do .Pn:afo ~ ..sRP r! 002/2014, elo Mllll1dplo de 
Mlgw>IA!wa-PL 
OB}J3'l'O: I..OCAÇÃO 'DE VB1CTJ:I..C6 PARA O MUNICtPlO DB PAC.MBlRAJS.PI 'B SUAS 
s>cRlrrARIA& 
OONl'RATANTE:~Munfd{Mido~ 
CONTRATADA: LOCAR 'l'RANSPORm L TOA. 
CNPJ ri' '13.118Jt35/CIOD1-92. 
~ RuaEietect.Selembro,.538,. ~Oip: 64JJ01.210. ~ 
v M.Dll.: B$ 61.JlOO.OO (Jeul!nla e wnmllMala}. 
R»ll'B OB RBCtlRSCS:~Gcnüdo MuNdp!o- &ceift.~pda, ~PVJ't10E13;PNAT.o 
RECEITAS 1lU'BUT AltiAS. ICMS. t$. 
PRAZO'OBVlGBN'OAIU(dozc)~ 
DATA DEl ~ATURA: 01 de~ d=2014. 

' 
I PREFEfTURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 

Qablneto do Pmfefto I 
ESTADOOOPIAUI 

RuaVenlndo BorQEIIh 710-Centro 
CNPJ - 06.654.851/0006-62 
Peltnefnsls- Pfaur 

BlCI'BA'IO DB CONl'ltATO 

Odge:tp: Adeallo a AUI. SRP 006/2013 - Pl1lgJa ~ -SU" tt> 020/201! - Prac:eua 
~rl'OG-Z"lB/20'1&-SBMA/PMI'. 
OOJXtO; t.0C:A.CA0 on vi!:tan..c6PARA O MUNldPto tm PA.l.MEIRAJ5.PL 
CONTRATANIU:Prmltun.Munl.dpalda~ 
CONl'Rit.ThDA:LCDf'ONSl!CA...Mn. 
CNP]l.l!~/000141.. 

'I!N'Dl!RI!Ç(k Rua SeNdor Teodoro Pac:boco. 93().. Celdro,. Cqx" HOO!~ ~ 
VALOR: RS 22..8IJOJl(J (ll1nfd e~ mlle~toalt) I1'AI:fti4L. """"Dl!Rl!CURSC.I!>.........., GomldDMun!dplo---l'l'M,to.IS, 
f"RAZZ DE VIGENOA! 12. (doa!)~. 

DATA DI!. ASSINATURA: 23 da fu.thD d&2014.. 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 


